
 PORTARIA COREN – RO Nº 36 DE 28 DE JANEIRO DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia COREN-RO,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 de 12 julho de

1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO n.

002/2021 e homologado pela Decisão Cofen n. 0021/2021,

RESOLVE:

Art. 1º –  Designar a Conselheira Regional Maria Luiza Machado Ramos, para prestar

apoio técnico e administrativo na sede do Coren-RO, no setor de Inscrição, Registro e

Cadastro, no período de 27 a 29 de Janeiro de 2022.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art.4º-Dê-se ciência e cumpra-se.

                  
MANOEL CARLOS NERI DA SILVA

Coren-RO nº 63592-ENF
Presidente Coren-RO   
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